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O  Congresso Nacional decreta: 

 
 Art. 1º - Fica reconhecido, em todo o território nacional, o exercício da 
profissão de taxista, observados os preceitos desta lei. 
 
 Parágrafo Único: Define-se  como taxista, o condutor de automóvel de aluguel 
destinado ao transporte remunerado de  passageiros, seja na condição de 
trabalhador autônomo, seja na condição de empregado de empresa de taxi. 
     
 Art. 2° - A atividade profissional de que trata o artigo anterior somente poderá 
ser exercida por aqueles que preenchem as seguintes condições:  
 
I – Tenham habilitação para conduzir automóvel de aluguel, da categoria “B”,  assim 
definidas no art. 143 da lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;  
II – Utilizem-se de automóvel com as características exigidas pela órgão 
competente; 
III – Possuir a permissão dos órgãos competentes e de trânsito de seu domicílio. 
IV- Tenha inscrição como segurado obrigatório no INSS e esteja em dias com os 
recolhimentos das contribuições sociais. 
V- Tenha  Carteira Profissional, se exercer a profissão na condição de empregado. 
VI- Ter concluído o ensino fundamental. 
   
 Art. 3° - São atribuições privativas dos profissionais taxistas: 
 
I – Transportar  passageiros eventuais, em automóvel próprio ou locado,  mediante 
remuneração; 
II- Transportar passageiros certos, em automóvel próprio ou locado, mediante 
remuneração e acerto prévio . 
II – Ocupar preferencialmente as laterais das vias públicas e os locais destinado pela 
Prefeitura, para  ponto de espera de passageiros.   
 
 Art. 4° - É dever do profissional taxista  trajar-se adequadamente, atender o 
cliente com presteza e educação, manter em boas condições de funcionamento e 
limpeza o veículo, obedecer as leis de trânsito, respeitar o pedestre e manter 
taxímetro  aferido pelo INMETRO/IPEM. 
 
 Art. 5° - Os profissionais taxistas são classificados da seguinte forma: 
 
I – Taxista permissionário, que é o condutor proprietário de automóvel e  possui 
permissão dos órgãos competentes; 
II – Taxista empregado, que é condutor que trabalha em automóvel de propriedade 
de empresa permissionária  de taxi.  
III – Taxista colaborador auxiliar, que é o motorista que possui autorização para 
exercer a atividade profissional, em consonância com as disposições estabelecidas 
na lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974. 
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 Art 6º - Aplica-se aos profissionais a que se refere esta lei, no que couber as 
normas constantes na Consolidação das Leis do trabalho e da Previdência Social. 
 
 Art. 9º - Para o exercício , o Taxista deverá se submeter a  cursos periódicos 
de qualificação, promovidos pelos órgãos competentes. 
 

 Art. 10º- O taxista permissionário terá direito ao seguro desemprego, se 
estiver contribuindo e adimplente  com   a Previdência Social,  em caso de 
inatividade involuntária  superior a 30 dias, em  face de avarias graves no veículo  
que impeça o  uso legal. 
 
 Art. 11- Os órgãos de trânsito dará prioridade ao licenciamento dos taxis  . 
  
 Art. 12° - Fica autorizada a criação do Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de taxistas, nos termos do Art.58 e parágrafos da lei nº 9.649, de 27 de 
maio de 1998. 
 
 Art. 13° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
    
    
     

  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 A profissão de  taxista tem sido, ao logo de anos, importante  para a 
sociedade e a regulamentação dessa profissão, objeto deste projeto de lei, é uma 
necessidade com o fito de estabelecer  as garantias e os deveres  para o exercício 
profissional. O surgimento de situações diferenciadas, em face da complexidade do 
transporte de passageiros, em carros de aluguel , exige que a lei destaque o taxista 
de outros condutores autônomos, como transporte em vans, moto-taxis e etc.   
 

Sala das Sessões em, 30 de março de 2004. 
 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
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Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

 
 Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, 
obedecida a seguinte gradação: 
I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem 
carro lateral; 
II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, 
cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação 
não exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 
III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, 
cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; 
IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 
passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 
V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 
enquadre nas Categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semi-
reboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou 
cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, seja enquadrado na categoria "trailer". 
§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo 
há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses. 
§ 2º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 
mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou 
de peso bruto total. 
 
 Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 
automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, 
de terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na 
via pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E. 
 

  
LEI Nº 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974 

 
 

 Define, para fins de Previdência Social, a atividade de Auxiliar de Condutor 
Autônomo de Veículo Rodoviário, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3272/2004 

 

5 

 Art. 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do 
seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais. 
§ 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão 
para o INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos. 
§ 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho, devendo 
ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de 
colaboração. 
§ 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador 
identidade que o qualifique como tal. 
§ 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a 
concordância do proprietário do veículo. 
 
 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
ERNESTO GEISEL  
L. G. do Nascimento e Silva  
 

 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

 
(* A Lei nº 10.683, de 28/05/2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, revoga as disposições em contrário constantes desta Lei.) 

  

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público, mediante autorização legislativa. 

* Artigo, caput, declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 

serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal da respectiva profissão, garantindo-se que 

na composição deste estejam representados todos seus conselhos regionais. 

* § 1º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade jurídica de direito 

privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

* § 2º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são regidos pela legislação 

trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da 

Administração Pública direta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as 

contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-3272/2004 

 

6 

constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 

decorrentes. 

* § 4º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de fiscalização de profissões 

regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais prestar contas, 

anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais. 

* § 5º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem serviço público, gozam de 

imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços. 

* § 6º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 de junho de 1998, a 

adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. 

* § 7º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles delegados, conforme disposto no caput. 

* § 8º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 07/11/2002. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

 

Art. 59. O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, criado pelo Decreto-Lei nº 1.186, de 3 de abril de 1939, 

regido pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 9.482, de 13 de 

agosto de 1997, passa a denominar-se IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A., com a abreviatura IRB-Brasil Re. 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

SEÇÃO I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela 

Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, pelo Gabinete Pessoal e pelo Gabinete de 

Segurança Institucional. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e os §§ 1º e 2º do art. 2º 

da Lei nº 8.442, de 14 de julho de 1992. 

Brasília, 28 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

José Dirceu de Oliveira e Silva 
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